
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 344ª ZONA ELEITORAL – CAMPO LIMPO

PAULISTA-SP

 

 

 

 Processo nº 0600325-31.2020.6.26.0344 

 

O Partido Comunista do Brasil, inscrito no CNPJ nº 09.558.378/0001-80, por seu Presidente

Municipal Geovane de Farias Nunes, portador do título Eleitoral nº 263554170116, através de

seu Advogado, com sede na Avenida André Garcia, nº 3185, Parque Internacional, nesta

cidade, vem tempestiva e respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no

art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, ingressar com

 

IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA

 

em face de RAFAEL PEREIRA DE SOUZA,  já qualificado nos autos.

 

DA TEMPESTIVIDADE

 

Inicialmente, insta consignar que foi a publicação do edital contendo a relação nominal dos

pedidos de registro de candidatura ocorreu em 29/09/2020, assim, considerando o prazo de 5

dias previstos no art. 3º da LC 64/90, perfeitamente tempestiva a presente impugnação.

 

DOS FATOS

 

Ao tomar conhecimento do pedido de registro de candidatura do candidato Sargento Rafael

(nº 40), imediatamente, o Impugnante tratou de buscar maiores informações sobre os



documentos juntados pelo RRC, documentos estes necessários e exigidos pela legislação

eleitoral em vigor, para que a requerida concorra ao pleito e tenha sua elegibilidade aceita.

 

Em análise feita aos autos supra citado, constatou-se a ausência de vários documentos:

Certidão criminal da justiça estadual de 1º grau PG5 e SIVEC, certidão criminal da

justiça estadual de 2º grau, certidão criminal da justiça federal de 1º e 2º grau, certidão

criminal para fins eleitorais  E PROPOSTA DE GOVERNO, ou seja, todas as certidões

exigidas, pois a resolução é clara e objetiva quanto a juntada das mesmas.

 

Desta análise, sobressaíram evidencias de que o impugnado não atendeu as condições

legalmente estabelecidas para a candidatura, qual seja, a juntada das certidões e sonegação

de informações, documentos estes necessários para o registro, razão pela qual move a

presente impugnação.

 

A LC nº 64/90, Resolução/TSE nº 23.609/2019 são muito claras em relação as

documentações imprescindíveis para registro de candidato.

 

Posto isso e com base na legislação supra citada está evidente que tais determinações não

foram cumpridas de forma legal.

 

DOS PEDIDOS

 

Por todo exposto, REQUER:

 

A procedência total da ação para que seja indeferido o pedido de registro de candidatura do

candidato ora impugnado pela falta de documentos exigidos pela Lei.

     

Termos em que pede deferimento

 



 Campo Limpo Paulista, 29 de setembro de 2020.

 

 

 

ANDRÉ HENRIQUE PAULINO

OAB/SP 327.487


